
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

CIDADE
HUMANIZADA
GENTE .FELlZ
Df MIOS Danas,
TUDO t MAIS fACIL.

PREfEITURA MUNICIPAL i
OE NOVO HAMBURGO

Autoriza a Abertura de Crédito
Especial e Aponta :EecursOS.

o PREFEI'IO MtNICIPAL DE NO\U HAMBURGO:

Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e PJ:g
mulgo a seguinte lei:

HAMBURGO,aos quinze -
"

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizacb a abrir Crédito Es
12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), na seguinte Ibtação-

99.00.0000.000
99.99.0000.000
99.99.9999.999

t?.o~ •
ATAL 10 AN'1U:'J;e-::ros~

i . refei~ ;éi¥/

------Lp-e. ~
/" ~LINO 'Ia1AZONI
/ se~~tário da Fazenda

ENCARa:£ GERAIS IX) MtNIC!PIO
RECUR30SSUPERVISICNAIX>SPELA SECRETARIA
IE SAODEE N;)SD SOCIAL
ASSIS~CIA E PREVIrENCIA
ASSIS~CIA
ASSIS~CIA FlNANCElRA
AUXÍLIO Â FlNDAÇ,WslD JOlD BOSCD
IAR DAMENlNA
4331 ..,.AUXÍLIO PARADESPESASDE CAPITAL • • • • • • • • • • • Cr$ 12 .000.000,00

'IOTALIX) CRE:DI'IOESPECIAL • • • • • • • •• •• Cr$ 12.000.000,00

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista -
no artigo anteo.or, o cancelarrento de parte da seguinte Dotação Orçarrentáriai:

14 ENCARGCSGERAIS IX) MUNICÍPIO
07 RECUR3a3SUPERVISICNAIJJSPEIA

SECRETARIADA FAZENDA
RESERVADE CXNrlN~CIA
RESERVADE <:Xl'JTlN~CIA
RESERVADE CXNrlNGENCIA
9000 - RESERVADE CXNrlN~CIA • • • • • • • • • •• Cr$ 12.000.000,00

'lOTAL IX) CANCELAMEN'IO. . • • • • • • • • • •• Cr$ 12.000.000,00.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABlNEI'EIX) PREFEI'IO MUNICIPALDE N
(15) dias do mês de março do ano de 1983.

pecia1 no valor de Cr$
Orçarrentária:

14
10
15.00.0000.000
15.81. 0000 •000
15.81. 0310.000
15.81.0313.703


